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UNAÍ - MG, 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

    

O Secretário Municipal da Educação - SEMED da Prefeitura Municipal de Unaí, no uso de suas atribuições; 
e considerando a necessidade de preenchimento de vagas surgidas em 2023 para remoção de 
Especialistas de Educação Básica - EEB, Professores de Educação Básica - PEB e Monitores de Educação 
Infantil - MEI efetivos nas Unidades Educacionais. 
    

RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:RESOLVE:    
    

Tornar público o número de vagas para remoção nas Unidades Educacionais para aqueles Especialistas de 
Educação Básica - EEB, Professores de Educação Básica - PEB e Monitores de Educação Infantil – MEI, 
que protocolizaram pedido de remoção no mês de novembro de 2022. 
    

IIII    ----    DOS CRITÉRIOS PARA PRENCHIMENTO DAS VAGASDOS CRITÉRIOS PARA PRENCHIMENTO DAS VAGASDOS CRITÉRIOS PARA PRENCHIMENTO DAS VAGASDOS CRITÉRIOS PARA PRENCHIMENTO DAS VAGAS    
    

1.1 ----    As vagas serão oferecidas: 

1.1.1 - Primeiramente aos Especialistas de Educação Básica - EEB, Professores de Educação Básica - PEB 
e Monitores de Educação Infantil - MEI excedentes na Rede Municipal. 

1.1.2 - Ainda existindo vagas, aos Especialistas de Educação Básica - EEB, Professores de Educação 
Básica - PEB e Monitores de Educação Infantil - MEI que protocolizaram os pedidos de remoção no mês de 
novembro de 2022. 

1.2 - Pela manifestação de desinteresse por parte dos Professores de Educação Básica - PEB e Monitores 
de Educação Infantil - MEI constantes da lista e presentes no ato da apresentação das vagas as mesmas 
poderão ser preenchidas por professores e Monitores efetivos não inscritos. 

1.3 - Os Especialistas de Educação Básica - EEB, Professores de Educação Básica - PEB e Monitores de 
Educação Infantil - MEI que se interessarem pelas vagas deverão obrigatoriamente estar presente à reunião 
ou devidamente representado por procurador legal. 

1.4 - Data e horário da reunião e os locais e horários das vagas serão estabelecidos no Anexo I deste edital. 

1.5 - Será seguida a lista até o limite das vagas existentes. 

1.6 - Caso surjam outras vagas posteriores serão publicados novos editais. 

1.7 - Caso o servidor inscrito não opte por nenhuma das vagas publicadas neste edital ou não se interesse 
pela participação não representará nenhuma perda quanto à sua colocação na lista de remoção ou direito 
de participação em outros editais caso surjam outras vagas. 

1.8 - Este edital será publicado em todas as Unidades educacionais da rede municipal e Secretaria 
Municipal da Educação - SEMED. 

1.9 - Não se concederá a revisão das remoções concedidas em função de reclamação de classificados na 
lista de remoções a nenhum servidor ausente à reunião ou a servidores presentes que tiveram a opção de 
escolha e não a fizeram no momento da consulta. 
 

IIIIIIII    ––––    DO LOCALDO LOCALDO LOCALDO LOCAL    
    

2.1 – A reunião da remoção acontecerá na Secretaria Municipal da Educação - SEMED no dia 05 DE 05 DE 05 DE 05 DE 
DEZDEZDEZDEZEMBROEMBROEMBROEMBRO    DE 2023DE 2023DE 2023DE 2023    ((((TERÇATERÇATERÇATERÇA----FEIRAFEIRAFEIRAFEIRA)))). Localizada a Rua Natal Justino da Costa nº. 682 - Bairro Centro - 
Cidade de Unaí / MG 
 

IIIIIIIIIIII    ----    DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS    
    

3.1 - Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo servidor dos prazos e horários determinados 
neste edital. 
 

Unaí – Minas Gerais, 29 de novembro de 2023; 79º da Instalação do Município. 
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Fls. 2/2 do Edital de remoção nº. 004 de 29 de novembro de 2023. 
    

ANEXO IANEXO IANEXO IANEXO I    
 

EDITALEDITALEDITALEDITAL    REMOÇÃOREMOÇÃOREMOÇÃOREMOÇÃO    Nº 00Nº 00Nº 00Nº 004444/202/202/202/2023333    
    

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE VAGAS PARA REMOÇÃOEDITAL DE PUBLICAÇÃO DE VAGAS PARA REMOÇÃOEDITAL DE PUBLICAÇÃO DE VAGAS PARA REMOÇÃOEDITAL DE PUBLICAÇÃO DE VAGAS PARA REMOÇÃO    
    

CONTEUDOCONTEUDOCONTEUDOCONTEUDO    ESCOLAESCOLAESCOLAESCOLA    VAGASVAGASVAGASVAGAS    TURNOTURNOTURNOTURNO    DATA/HORARIODATA/HORARIODATA/HORARIODATA/HORARIO    

EEBEEBEEBEEB    
ESPECIALISTA DE ESPECIALISTA DE ESPECIALISTA DE ESPECIALISTA DE 

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 
BÁSICABÁSICABÁSICABÁSICA    

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI CECILIO BRUGGEMANNCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI CECILIO BRUGGEMANNCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI CECILIO BRUGGEMANNCENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FREI CECILIO BRUGGEMANN 

Remoção da servidora efetiva ADRIANA ARAÚJO MESQUITA (matrícula 
funcional nº. 10955-1).  

Cód. 001. 

24 h/s Vespertino 

NO DIA 05 DE NO DIA 05 DE NO DIA 05 DE NO DIA 05 DE 
DEZDEZDEZDEZEMBRO DE 2023EMBRO DE 2023EMBRO DE 2023EMBRO DE 2023    

(TERÇA-FEIRA) 

    

AS 8h00minAS 8h00minAS 8h00minAS 8h00min    

PEBPEBPEBPEB    
PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 
BÁSICA BÁSICA BÁSICA BÁSICA     

ANOS INICIAISANOS INICIAISANOS INICIAISANOS INICIAIS    

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELACENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELACENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELACENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA 

Remoção da servidora efetiva JULIANA LOPES MOTA (matrícula 
funcional nº. 14046-5).  

Cód. 002. 

20 h/a 
Distribuição de 

turno / turma 

ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES (Chapada) 

Remoção da servidora efetiva CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 
FERREIRA (matrícula funcional nº. 14047-3).  

Cód. 003. 

20 h/a Vespertino 

ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES ESCOLA MUNICIPAL ADÉLIA RODRIGUES MARQUES (Chapada) 

Remoção da servidora efetiva GERSINA TAVARES DOS REIS SILVA 
(matrícula funcional nº. 14051-0).  

Cód. 004. 

20 h/a Vespertino 

ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA MUNICIPAL DOUTOR ISAREL PINHEIRODOUTOR ISAREL PINHEIRODOUTOR ISAREL PINHEIRODOUTOR ISAREL PINHEIRO 

Remoção da servidora efetiva VANERIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
(matrícula funcional nº. 14073-3).  

Cód. 005. 

20 h/a 
Distribuição de 

turno / turma 

ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA (Palmeirinha) 

Remoção da servidora efetiva CLEIDIANE LOPES DE SOUZA (matrícula 
funcional nº. 13395-2).  

Cód. 006. 

20 h/a Matutino 

PEBPEBPEBPEB    
PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 
BÁSICA BÁSICA BÁSICA BÁSICA     

GEOGRAFIAGEOGRAFIAGEOGRAFIAGEOGRAFIA    

ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (Ruralminas) 

Remoção da servidora efetiva DANIELLA SHEILA DE OLIVEIRA 
(matrícula funcional nº. 13952-4).  

Cód. 007. 

09 h/a Matutino 

ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO (Boqueirão) 

Remoção do servidor efetivo DANIELLA SHEIA DE OLIVEIRA (matrícula 
funcional nº. 13952-4).  

Cód. 008. 

06 h/a Matutino 

PEBPEBPEBPEB    
PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 
BÁSICA BÁSICA BÁSICA BÁSICA     

LÍNGUA LÍNGUA LÍNGUA LÍNGUA 
PORTUGUESAPORTUGUESAPORTUGUESAPORTUGUESA    

ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA ESCOLA MUNICIPAL EVA MARIA VIEIRA (Palmeirinha) 

Remoção da servidora efetiva SANDRA MARIA COLEHO (matrícula 
funcional nº. 13790-3).  

Cód. 009. 

20 h/a Matutino 

    

Unaí – Minas Gerais, 29 de novembro de 2023; 79º da Instalação do Município. 


